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=11 ASS.\D A (DR. )

Prefeito Mun c ipal

o DR. NElSOn ASSA] Anm , Prefeito lohIDicipal de
Acudos , Es tado de são Paulo , no uso de suas at r ibuições l eeais

FAZ SABER, que a Câmara l.~tmicipal aprovou e
2m sanciona e promulga a seguinte LEI :

Art.! ll - Fica o Executivo M-tmicipal autorizado
a suplementar a dotação abaixo d iscr iminada na importância de NCZ$ 50 .CXX) ,OO
(Cinquenta mil cruzados novos) .

4120.02

Art. 2 11 - A. pz-escrrte Duplementação ser á cober ta
com o recurso proveniente do Excesso d e Arrccad oção a se v eri ficar no exercí 
c io .

Art .3 Q
- Es ta Lei entrarli em vicor data de

sua pUblicaçã o, r evogadas ao dispos i ções em cont r ário .
Pr-er uí,tura Municipal de J\eU,d , 20 de unho
d e 198 9
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